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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 143/2025 para 

aquisição, da empresa PERIFERICA AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA, de adesivo vinil impresso para 

caminhão compactador de lixo placas TGS5E22, no valor total de R$ 1.770,00 (um mil e setecentos e 

setenta reais), com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Passa Sete, 18 de novembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 144/2025 para contratar 

as empresas EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS PANTZ LTDA, visando a prestação de 

serviços de transporte de alunos para expedição investigativa, para Osório e Capão da Canoa no dia 04 

de dezembro de 2025, no valor total de R$ 4.450,00 (quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais), e a 

empresa EZEQUIEL A ROHR LTDA, para São Miguel das Missões e Santo Ângelo, no dia 19 de 

novembro de 2025, no valor total de R$ 3.420,00 (três mil e quatrocentos e vinte reais), e para Porto 

Alegre e Torres nos dias 13 e 14 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Passa Sete, 18 de novembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 145/2025, para contratar 

a empresa EVR ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA, visando emissão de laudo técnico 

recomendativo contendo estudo e definição dos padrões para aquisição de pneus, câmaras de ar, 

protetores, óleos lubrificantes e filtros utilizados nos veículos e máquinas pertencentes à frota municipal, 

no valor total de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

Passa Sete, 19 de novembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 146/2025, para contratar 

a empresa ALEX SANDRO SCHMALZ RODRIGUES, visando a serviço de trenzinho de natal para 

evento a ser realizado no dia 28 de dezembro de 2025 no Parque do Pinhão, no valor total de R$ 

12.000,00 (doze mil reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Passa Sete, 19 de novembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Inexigibilidade de Licitação nº 013/2025, para 

contratar a empresa CLACIANE APARECIDA REGINATTO-ME, visando realização de show baile com a 

BANDA MERCOSUL no dia 28 de dezembro de 2025, no Parque do Pinhão durante as comemorações 

de aniversário do Municipio, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), com base Art. 74, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Passa Sete, 19 de novembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 
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